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OFÍCIO Nº 4/2025/CAE/SF 

 
Brasília, 27 de maio de 2025. 
 

A Sua Excelência o Senhor          
DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

 

 
Senhor Presidente, 

 
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 

reunião realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 2.360, de 2024, que 

“Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, para incluir 

entre as hipóteses de movimentação da conta vinculada o acometimento 

do trabalhador ou de dependente por esclerose múltipla ou esclerose 

lateral amiotrófica.”, com a Emenda nº 1-CAS-CAE. 

 

 
Atenciosamente, 

 

 
Senador Renan Calheiros 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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